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ASSU~TO; 

REPÚSLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DEP. HENRIQUE EDUARDO ALVES) 

• 

PROTOCOLO N.~ _ _ _ 

Define a competência processual nos crimes e transgressões 

militares , na forma do artigo 59, inciso LXI, da Constituição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2028, DE 1989 

(DO SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES) 

Define a competência processual nos crimes e transgres 

sões militares, na forma do artigo 59, .inciso LXI, da 

Constituição . 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1132, DE 1988) 
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Anexe-se ao Projeto de Lei_ 113~~_/ _B8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ ~·oJ2 
P ,,. e s i c/ en t e 

, DE 1989. 

• 

-

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Define a competência processual I 

nos crimes e transgressoes milita­
r e s, n a f o r m a d o ~. 5 Q , -- , 

d a C o n s t i tu i ç a o . Jv r~ L X I 

DO DEPUTADO HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Art. lQ - A Justiça Militar e competente para processar e punir os 
crimes cometidos nos quarteis, acantonamentos, acampamen-­

tos, bivaques e quaisquer abrigos e instituiç~es militares, inclusi­
ve por civis, com exceção dos atentados dolosos contra a vida e os 
capitualdos apenas no Código Penal. 

Parãgrafo Onico - Se o autor do delito for soldado, apur~ 

do o fato, serã entregue, para julgamento, i Justiça comum. 

Art. 2Q - Constituem transgress~es militares, punidas exclusivamente 
no âmbito militar, as faltas capituladas nos regulamentos' 

militares. 

Art. 3Q Esta lei entrarã em wigor na data de sua publicaçao. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 



J , 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Se as figuras delituosas são, geralmente, definidas 
Código Penal, necessario estabelecer a competência do julgamento 

no 
, 

quando se trate de transgressões disciplinares -- admitida a prisão' 
fora do flagrante delito -- ou .de crime praticado por civil em esta 
belecimento militar ou contra militares. 

E s s e o o b-j e t-:i vo d o A r t . 5 Q, L X I I, d a C o n s t i tu i ç a o, que -p r-e 

tendemos regulamentar, com a urgência necessaria. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 1989. 

Deputado 

jns t. 
GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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LEGJ~LAÇAO CITADA.. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIvA DO BRASIL 

1988 ... -. -. _. _. ----------~ ......... ----
Título II 

DOS DIRBTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 

por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária com­
petente. salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria­
mente militar, definidos em lei; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: ___________________ _ 


